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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 

1.1.  O objeto deste Termo é contratação de empresa especializada para construção do refeitório 

da Escola Municipal Pereira da Costa localizada no distrito de Mandaçaia – Brejo da Madre de 

Deus/PE. 

1.2. Os serviços deverão ser executados na sede do município de Brejo da Madre de Deus – PE, 

com início da execução do objeto em até 05 (cinco) dias e cronograma de realização dos serviços 

de até 06 meses corridos, sempre da data de emissão da ordem de serviço. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 14.133/2021) 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso 

III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

4.1. A determinação dos requisitos da contratação para execução deste objeto, deve ser realizada 

com base numa visão integrada e equilibrada de aspectos técnicos, legais, de sustentabilidade e 

operacionais, que garantam a qualidade e o desempenho do objeto contratado. Consistente com 

a política de desenvolvimento nacional sustentável e em conformidade com a Lei 14.133/2021, 

estabelece-se o seguinte conjunto de requisitos para a escolha da solução. 

 

Sustentabilidade:  

 

4.2. Quanto aos critérios de sustentabilidade socioambiental, é fundamental que as contratações 

de obras públicas considerem aspectos relacionados à preservação do meio ambiente, ao 

desenvolvimento social e à promoção da sustentabilidade. A adoção desses critérios contribui 
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para a construção de um futuro mais sustentável e consciente, além de trazer benefícios para a 

sociedade como um todo. Alguns aspectos relevantes a serem considerados para a contratação:  

 

4.3. Gestão de resíduos: É essencial adotar medidas para a correta gestão dos resíduos gerados 

durante a execução da obra. Isso inclui a segregação, coleta seletiva, destinação adequada e 

possíveis práticas de reciclagem. A preocupação com a minimização dos resíduos e o descarte 

responsável contribui para a preservação do meio ambiente e a promoção da sustentabilidade.  

 

4.4. Eficiência energética: Considerar critérios de eficiência energética é relevante para reduzir o 

consumo de energia durante a construção e o funcionamento da obra. A utilização de sistemas 

e equipamentos energeticamente eficientes, a adoção de fontes de energia renováveis e a 

implementação de estratégias de conservação de energia são medidas que podem ser criadas 

para minimizar o impacto ambiental e reduzir os custos operacionais a longo prazo.  

 

4.5. Uso racional da água: Estabelecer práticas que promovam o uso racional da água é crucial. 

Isso pode incluir a instalação de sistemas de captação e reuso da água da chuva, a utilização de 

equipamentos e dispositivos economizadores de água e a conscientização dos trabalhadores 

sobre a importância da economia desse recurso natural.  

 

4.6. Responsabilidade social: Promover a responsabilidade social na execução das obras implica 

respeitar os direitos dos trabalhadores, assegurar as condições de trabalho, cumprir as normas 

trabalhistas e garantir a segurança e o bem-estar dos envolvidos. Além disso, pode-se estimular 

a contratação de mão de obra local, o fomento a micro e pequenas empresas e o 

desenvolvimento de programas de capacitação e inclusão social.  

 

4.7. Impacto na comunidade: Considerar o impacto da obra na comunidade local é crucial. É 

importante realizar um diagnóstico dos impactos socioambientais e adotar medidas para 

minimizá-los, além de promover o diálogo com a população atendida, buscando atender às suas 

necessidades e expectativas. 

 

4.8. Por fim, é importante que a obra siga todas as normas e regulamentações ambientais e de 

segurança do trabalho, garantindo a proteção do meio ambiente e a integridade física dos 

trabalhadores envolvidos. 

 

Requisitos Técnicos desta contratação 

4.9. A Empresa Licitante deverá apresentar certidão de registro e quitação (CRQ), vigente na 

data do certame, emitido pelo conselho profissional competente, CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo (em conformidade 

com o inciso V do Art. 67 da Lei 14.133/2021), relativa à licitante e ao seu responsável técnico; 
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4.10. Comprovação da capacitação técnico-operacional do licitante, demonstrando, a qualquer 

tempo, a execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto do certame, 

através de atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, cuja 

contratada seja a licitante, acompanhado(s) de ART e/ou RRT registrada à época da execução 

do(s) serviço(s), incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços (em conformidade com o inciso 

II e § 2º do Art. 67 da Lei 14.133/2021): 

 

Serviço Und Qtd 

Concreto Armado, FCK > 25mpa M3 7,12 m3 

Alvenaria de blocos cerâmicos ou de 

concreto; 
M2 126,95 m2 

Emboço/reboco/massa única de 

paredes e ou tetos; 
M2 253,90 m2 

Estrutura em madeira para cobertura; M2 87,90 m2 

Revestimento cerâmico em paredes 

e/ou pisos; 
M2 153,13 m2 

Telhamento com telhas cerâmicas M2 87,90 m2 

 

4.11. Comprovação da capacitação técnico-profissional do(s) responsável(is) técnico(s) 

indicado(s) pela licitante, através de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados das respectivas certidões de acervo 

técnico (CAT), emitidas pelo CREA e/ou CAU da região em que foi realizada a obra, comprovando 

a responsabilidade técnica pelos serviços descritos a seguir: 

 

1. Concreto Armado, FCK > 25mpa 

2. Alvenaria de blocos cerâmicos ou de concreto; 

3. Emboço/reboco/massa única de paredes e ou tetos; 

4. Estrutura em madeira para cobertura; 

5. Revestimento cerâmico em paredes e/ou pisos; 

6. Telhamento com telhas cerâmicas 

4.12. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico apresentado, será 

feita mediante cópia do contrato (registro no CREA e/ou CAU) e da Carteira Profissional, no caso 

de empregado da empresa, ou através de registro deste empregado como integrante do quadro 

permanente da licitante, comprovado através da Certidão de Registro de Quitação - CRQ, 

expedida pelo CREA e/ou CAU, ou ainda através da apresentação de cópia do Estatuto ou 

Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, no caso de proprietário ou sócio, 

ou mediante apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços firmado sob a égide da 

legislação civil, e caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de declaração formal 
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de contratação futura do profissional indicado, acompanhada de anuência deste. 

 

Subcontratação 

 

4.13. A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar toda a obra 

objeto do contrato. Ela apenas poderá subcontratar parcela da obra que, por sua especialização, 

requeiram o emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados, devendo ser 

previamente autorizada pela Fiscalização. 

 

4.14. É vedada a subcontratação das parcelas principais do objeto licitado. Consideram-se como 

parcelas principais os conjuntos de itens para os quais foi exigida, como requisito de habilitação 

técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem a execução de serviço com 

características semelhantes. 

 

4.15. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela 

Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade, necessidade da subcontratação e 

demais documentação que a fiscalização julgar necessária, e, por fim, atestado de idoneidade da 

subcontratada. 

 

4.16. Se autorizada a realizar a subcontratação de parte da obra, a Contratada realizará a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 

da subcontratação. 

Vistoria 

4.17. A avaliação prévia do local de execução da obra é facultativa, de modo as licitantes 

obterem, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação 

necessária à elaboração da proposta, podendo ser substituída por declaração de pleno 

conhecimento, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 12:00h. 

4.18. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia, sendo a data limite para realização da visita, até o dia anterior a abertura do certame 

licitatório. 

4.19. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.20. As visitas poderão ser agendadas diretamente na Secretaria Municipal de Obras, localizada 
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na Praça Vereador Abel de Freitas, 64, Centro, Brejo da Madre de Deus/PE no horário das 08:00 

às 12:00 horas, ou através do e-mail: secobras@brejomdeus.pe.gov.br. 

4.21. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada por seu responsável técnico de que conhece o local e as condições de realização da 

obra. 

4.22. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

Garantia de execução 

 

4.23. Será exigida a garantia nas condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

4.24. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/2021) 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. Os serviços deverão ser executados no Distrito de Mandaçaia, Município do Brejo da Madre 

de Deus – PE, com início da execução do objeto a partir da emissão da Ordem de Serviço, 

observando-se cronograma de realização com prazo máximo de até 06 (seis) meses, contado da 

data de sua emissão. 

5.1.2. A placa de obra deverá ser instalada no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados 

a partir da data de emissão da ordem de serviço, conforme as especificações constantes no 

projeto básico. Ao final, deverá ser realizada a limpeza da área e a entrega formal da obra. 

5.2. Materiais a serem disponibilizados 

5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e características 

estabelecidas no projeto, no orçamento-base do projeto e na boa prática construtiva. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 14.133/2021) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

mailto:secobras@brejomdeus.pe.gov.br
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostilamento. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.1. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período de execução da obra, com frequência descrita no Projeto ou, pelo menos, uma vez por 

semana, para acompanhar vistoria e reunião com a equipe de fiscalização. 

6.7. A Contratada deverá registrar documento de anotação de responsabilidade técnica (ART ou 

RRT, conforme o caso) junto ao conselho profissional competente, formalizando a 

responsabilidade técnica pela execução da obra. 

6.7.1. A Contratante poderá solicitar, desde que justificadamente, a alteração do preposto da 

empresa, designando outro profissional para o exercício da atividade. 

6.7.2. A alteração de profissional detentor dos atestados de capacidade técnica utilizados para 

qualificação no procedimento licitatório somente será possível por outro profissional de 

capacidade equivalente ou superior. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

6.9. O(s) fiscal(is) do contrato poderá(ão) ser assessorado(s) por fiscal técnico, legalmente 

habilitado no âmbito do exercício profissional da engenharia, arquitetura e geociências, 

contratado para a fiscalização/supervisão da obra; 
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Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos, 

para que sejam cumpridas todas as especificações técnicas do projeto e do contrato; 

6.11. O fiscal técnico deverá registrar documento de anotação de responsabilidade técnica (ART 

ou RRT, conforme o caso) junto ao conselho profissional competente, formalizando a 

responsabilidade técnica pela fiscalização da obra; 

6.12. O fiscal técnico do contrato anotará no diário de obra todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

6.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual; 

6.17. Caberá ao fiscal técnico do contrato a elaboração dos boletins de medição, com respectivas 

memórias de cálculo e registros fotográficos, de modo a subsidiar os pagamentos à Contratada; 

6.18. Também caberá ao fiscal técnico do contrato a elaboração de reprogramações da planilha 

contratada, quando necessário, de modo a subsidiar a elaboração de termos aditivos. 

Fiscalização Administrativa 

6.19. A fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo do(s) fiscal(is) do contrato 

designado(s) pela Administração. 

6.20. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.21. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.22. Além do disposto acima, o fiscal administrativo obedecerá às seguintes rotinas: 
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a) Adotar as rotinas de controle interno de obras, nos termos da Resolução TC 114/2020, do 

TCE-PE, mantendo arquivados na pasta de obra cópia do projeto, do processo licitatório e de 

todas as medições e pagamentos, bem como termos aditivos e demais atos relacionados à 

execução da obra; 

b) Monitorar o prazo de vigência contratual e o prazo de execução, bem como os eventuais 

termos aditivos, quando necessários; 

c) Gerenciar a periodicidade das medições e encaminhar os boletins de medição para 

pagamento; 

Solicitar do fiscal técnico pareceres, relatórios e quaisquer atos técnicos privativos das 

profissões de engenharia, arquitetura e geociências relacionados à fiscalização da obra. 

Gestor do Contrato 

6.23. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.24. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.25. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.26. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.27. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

6.28. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 
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6.29. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 

7.1. Em se tratando de contrato de obras e serviços de engenharia, a medição será mensal (art. 

92, §5º, da Lei nº 14.133/21); 

7.2. O regime de execução será empreitada por preço unitário (EPU), portanto a fiscalização 

técnica realizará um levantamento quantitativo dos serviços realizados a cada mês, organizados 

através de memórias de cálculos, croquis e fotografias, documentando os avanços realizados; 

7.3. Tais quantidades serão lançadas em planilha própria de medição, multiplicadas pelos preços 

unitários ofertados pela Contratada em sua proposta de preços, resultando nos montantes a 

serem pagos a cada medição; 

7.4 Havendo serviços mal executados, atropelos logísticos, serviços em desconformidade com as 

especificações do projeto, com material inferior ou com indícios de desgaste precoce, poderão 

ser adotadas as seguintes medidas: 

a) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis; 

b) Serviços em desacordo com as especificações ou com qualidade inferior à prevista podem 

ser totalmente retidos até sua regularização; 

c) Poderão ser retidas parcelas aquém do previsto em cronograma, até que os serviços 

alcancem a etapa prevista em cronograma, devendo nesse caso eventualmente ser revisado 

o prazo previsto; 

d) Poderão ser retidas parcelas de serviços com atropelo logístico, isto é, serviços que não 

deveriam ser executados antes de outros intrinsecamente correlacionados e indevidamente 

pulados; 

e) Também poderão ser retidas parcelas de serviços cuja execução deveria ser concomitante 

a outros serviços, de forma a evitar remunerar trabalhos que terão que ser refeitos no caso 

de inércia da contratada. 

Da Medição 

7.5. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

a) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
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b) O contratado apresentará, a cada medição, documentação comprobatória de 

adimplemento das obrigações ficais e trabalhistas, como folha de pagamento, FGTS e INSS; 

c) O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

7.6 O fiscal técnico terá até 10 (dez) dias para avaliar o pedido de medição da Contratada, 

emitindo o documento do Boletim de Medição; 

Do Recebimento 

7.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

a) O prazo da disposição acima será contado da data do último Boletim de Medição da obra. 

b) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

c) O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

d) O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

e) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

f) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

g) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

h) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
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i) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

j) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.9. O Termo Detalhado deverá conter, nos termos da Resolução TC nº 182/2022, um calendário 

de Inspeções de Qualidade de Obras Públicas, assim concebido: 1ª Inspeção de Qualidade da 

Obra com 2 anos após o recebimento; 2ª Inspeção de Qualidade da Obra com 4 anos após o 

recebimento; 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Da Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante. 

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

Prazo de Pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 

14.133/2021) 

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de Concorrência Eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço global. 

Critérios de Aceitabilidade de Preços 

8.2. Sendo o objeto sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 

aceitabilidade de preços será: 

a) valor global: conforme valor estimado da contratação 

b) custos unitários: nenhum item poderá ter valor acima do referencial da Administração 

Regime de Execução 

8.3. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

9. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
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10.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.3. Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

10.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

10.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante. 

10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante. 
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10.13. Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

10.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.15. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.16. Nos termos do arts. 205 e 206 do Código Tributário Nacional serão admitidas para efeito 

de comprovação da regularidade fiscal, certidão positiva com efeito de negativa ou outra 

equivalente na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.17. Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores à abertura desta sessão ou dentro do prazo de validade constante no documento. 

10.17.1. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de 

processo eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 10.17 

referente a certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais 

eletrônicos de 1º e de 2º grau. 

10.18. Caso a sede do licitante possua em sua comarca a distribuição de processos judiciais 

eletrônicos em 1º e/ ou 2º instância, as certidões respectivas devem ser apresentadas em 

conjunto com aquela (s), do item anterior. 

 

10.19. Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo 

plano já tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário 

indicando sua aptidão para contratar 

 

10.20. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 
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10.21. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

10.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

 

10.23. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir acompanhados dos termos de abertura 

e encerramento, devidamente copiados do livro diário, registrado na Junta Comercial do 

domicílio do licitante, devidamente autenticado por esta, conforme preceituamoartigo1181 do 

Código Civil e a Instrução Normativa nº 82/2021 do Departamento de Registro Empresarial e 

Integração – DREI. 

 

10.24. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir assinados pelo representante legal da 

empresa e por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

10.25. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

10.26. As Sociedades submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme 

previsto no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e que pela legislação pertinente à Receita 

Federal do Brasil sejam obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar os 

seguintes documentos emitidos pelo próprio sistema de escrituração digital relativos às 

demonstrações contábeis já exigíveis nos termos da lei: 

 

a) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 

b) Balanço Patrimonial; 

c) Demonstração do Resultado do Exercício; 

d) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

 

10.27. Serão considerados autenticados os livros contábeis transmitidos pelas empresas ao 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, na forma prevista pelo Decreto nº 8.683/2016, 

cuja autenticação será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo SPED; 

 

10.28. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. 
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LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.29. Comprovação de possuir patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. 

  

10.30. A verificação dos valores exigíveis de índices contábeis e de patrimônio líquido para 

critério de habilitação econômico-financeira se dará por meio exercício social mais recente. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.31. Certidão de registro ou inscrição, vigente na data do certame, emitido pelo conselho 

profissional competente, CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (em conformidade com o inciso V do Art. 67 da Lei 

14.133/2021), relativa à licitante e ao seu responsável técnico. 

10.32. Comprovação da capacitação técnico-operacional do licitante, demonstrando, a qualquer 

tempo, a execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto do certame, 

através de atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, cuja 

contratada seja a licitante, acompanhado(s) de ART e/ou RRT registrada à época da execução 

do(s) serviço(s), incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços (em conformidade com o inciso 

II e § 2º do Art. 67 da Lei 14.133/2021). 

Serviço Und Qtd 

Concreto Armado, FCK > 25mpa M3 7,12 m3 

Alvenaria de blocos cerâmicos ou de 

concreto; 
M2 126,95 m2 

Emboço/reboco/massa única de 

paredes e ou tetos; 
M2 253,90 m2 

Estrutura em madeira para cobertura; M2 87,90 m2 

Revestimento cerâmico em paredes 

e/ou pisos; 
M2 153,13 m2 

Telhamento com telhas cerâmicas M2 87,90 m2 

 

10.33. Comprovação da capacitação técnico-profissional do(s) responsável(is) técnico(s) 
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indicado(s) pela licitante, através de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados das respectivas certidões de acervo 

técnico (CAT), emitidas pelo CREA e/ou CAU da região em que foi realizada a obra, comprovando 

a responsabilidade técnica pelos serviços descritos a seguir: 

 

1. Concreto Armado, FCK > 25mpa 

2. Alvenaria de blocos cerâmicos ou de concreto; 

3. Emboço/reboco/massa única de paredes e ou tetos; 

4. Estrutura em madeira para cobertura; 

5. Revestimento cerâmico em paredes e/ou pisos; 

6. Telhamento com telhas cerâmicas 

10.34. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico apresentado, será 

feita mediante cópia do contrato (registro no CREA e/ou CAU) e da Carteira Profissional, no caso 

de empregado da empresa, ou através de registro deste empregado como integrante do quadro 

permanente da licitante, comprovado através da Certidão de Registro de Quitação - CRQ, 

expedida pelo CREA e/ou CAU, ou ainda através da apresentação de cópia do Estatuto ou 

Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, no caso de proprietário ou sócio, 

ou mediante apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços firmado sob a égide da 

legislação civil, e caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de declaração formal 

de contratação futura do profissional indicado, acompanhada de anuência deste. 

10.35. A vistoria prévia ao local de execução do objeto é facultativa, podendo a licitante, a seu 

critério, apresentar atestado de visita fornecido pela Secretaria Municipal de Obras e 

Planejamento ou, alternativamente, declaração formal de que conhece o local e as condições 

de realização da obra, nos termos do § 2º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 486.420,65 (quatrocentos e oitenta e seis 

mil e quatrocentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos 

na planilha orçamentária constante no Projeto Básico. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DA MADRE DE DEUS 

02 PODER EXECUTIVO 

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E JUVENTUDE 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E JUVENTUDE 
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12 Educação 

12 365 Educação Infantil 

12 365 1202 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

12 365 1202 1985 0000 EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DO ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLA 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  

 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DA MADRE DE DEUS 

02 PODER EXECUTIVO 

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E JUVENTUDE 

02 06 04 FUNDEB 

12 Educação 

12 361 Ensino Fundamental 

12 361 1202 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

12 361 1202 1983 0000 EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DO ENSINO FUNDAMENTAL 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

Brejo da Madre de Deus/PE, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Jadiel Fillipy de Araújo Calumby 
Secretário Municipal de Obras e Planejamento 

Portaria nº 006/2025 


